
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 01/2025 
 Concurso Público nº 01/2023 

 
O SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU-ES, autarquia 

municipal, inscrita no CNPJ nº. 27.500.412/0001-47, com sede na Av. Dez de Abril, 390, Centro, Baixo 

Guandu-ES, CEP: 29730-000, representado, neste ato, por seu Diretor Militino Nunes Souza Silva, no 

uso de suas atribuições, COVOCA as candidatas abaixo relacionadas para tomarem posse nos seus 

respectivos cargos, devendo comparecer no Departamento de Recursos Humanos, situado no escritório 

desta autarquia, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do ato de 

provimento (publicado nesta data), nos termos do §1º do artigo 38 da Lei Municipal 3.204/2023: 

 

 

NOME INSCRIÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO 

FRANCINÉIA GALACHA MATIAS DE ARAUJO 15605 Almoxarife 2º 

JOSIANE DOS SANTOS PIMENTA 15423 Operador(a) de ETA 1º 

No mesmo prazo, as candidatas deverão apresentar os documentos relacionados no item 10.5 do 

Edital do Concurso Público nº. 01/2023, quais sejam: 

 

a. CPF em vigor; 

b. título de eleitor e comprovação de estar em dia com a justiça eleitoral; 

c. carteira de identidade, comprovando possuir 18 (dezoito) anos completos; 

d. cartão do PIS ou PASEP, se estiver cadastrado; 

e. comprovante de residência em nome do candidato, avós, pais, irmãos ou cônjuge com o qual 

o candidato resida; 

f. declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; 

g. declaração de que exerce ou não outro cargo ou função pública, discriminando-o; 

h. laudo médico especial, fornecido pelo médico credenciado pelo SAAE, atestando a 

compatibilidade da condição da PcD com as atribuições do cargo;  

i. fotocópia autenticada dos documentos de habilitação exigidos para o Cargo ao qual 

concorreu; 

j. número de registro no conselho de classe da profissão, se o cargo exigir; 

k. 1 fotografia 3x4 recente, e 

l. se de nacionalidade portuguesa, comprovação de estar amparado pela reciprocidade de 

direitos advinda da legislação específica (art. 13 do Decreto n.70.536, de 18/04/1972 e art. 12 

§1º da Constituição Federal). 

 

Baixo Guandu-ES, 05 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

MILITINO NUNES SOUZA SILVA 

Diretor Geral 


